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Trata-se de um serviço de atendimento destinado a apoiar as famílias dos 
militares destacados nas seguintes situações: 

- Integrados em Forças Nacionais Destacadas em operações de apoio à 
paz; 

- Fazendo parte das tripulações de navios ou aeronaves militares, 
empenhadas em missões de apoio à paz; 

- Como observadores ou integrando quartéis-generais de forças 
multinacionais em operações de apoio à paz; 

- Integrados em projectos de cooperação técnico-militar com países 
lusófonos". 

 

Os familiares dos militares que se encontrem numa daquelas situações, podem 
utilizar a Linha Verde para transmitir mensagens de carácter urgente e obter, de entre 
outras, as seguintes informações: 

- Facilidades de comunicação com os militares destacados; 

- Endereços postais, ou outras formas de contacto dos militares destacados; 

- Funcionamento do serviço postal militar; 

- Datas e horários previstos para a partida e chegada a Portugal dos 
militares destacados; 

- Informação sobre os contactos a utilizar para obter apoio; 

- Duração da missão. 

 

Tendo em vista a salvaguarda da privacidade dos militares, qualquer informação 
de carácter pessoal solicitada através da Linha Verde, como seja o seu estado de saúde, 
plano de licenças, número de telefone pessoal, ou outras do mesmo género, não poderão 
ser transmitidas sem o consentimento do próprio militar. 

 

A LINHA VERDE DE APOIO ÀS FAMÍLIAS DOS MILITARES EM SERVIÇO NO 
EXTERIOR, está disponível através do 

TELEFONE: 800 20 20 00 
ou do endereço electrónico linha.verde@emgfa.pt 
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Aos leitores: 
 
Quantas vezes necessitamos de uma informação acerca da legislação que suporta 

as missões, que direito cada um tem em cada situação (ou deveria ter e não tem!) e não 
sabemos onde recorrer? 

Este Guia Especial Missões, vem na sequência do Guia Prático já editado, 
complementando-o no que respeita à legislação existente para dar cobertura aos 
acidentados nos teatros de operações, deixando alguns exemplos comparativos com o 
que está legislado para as forças de segurança sempre que estão envolvidas neste tipo 
de missões. 

Tal como o primeiro, temos consciência de que a míngua de recursos nem sempre 
consegue ser ultrapassada pela boa vontade, no entanto, num esforço colectivo que 
envolveu o nosso Gabinete Jurídico, não podemos em consciência deixar de dar o 
pontapé de saída num projecto que a própria tutela, o MDN, e os ramos deveriam 
disponibilizar para todas as unidades envolvidas ou susceptíveis de envolvimento em 
missões que impliquem a ausência prolongada do meio familiar, em especial aquelas onde 
o risco de acidente tem maior probabilidade de ocorrer. 

Este Opúsculo, tal como o Guia Prático editado em 2000 e revisto em 2006, fica 
aberto à colaboração e enriquecimento de todos aqueles que nos queiram privilegiar com 
os seus contributos. 

É, portanto, um documento incompleto, susceptível de estar desactualizado, 
porque a matéria de que trata, ela própria, está sujeita a alterações por extinção de uns 
diplomas e a promulgação de outros. Vamos estar atentos e procurar proceder às 
revisões possíveis e desejáveis para manter este documento actualizado, contando com 
o vosso contributo e empenhamento. 

Porém, como compreendereis, é uma tarefa que pode ultrapassar aqueles que, 
como nós, estamos no associativismo socioprofissional nas horas vagas, sem outros 
meios que não sejam a boa vontade e os elevados espíritos de missão e de camaradagem 
que nos animam. 

Por último, um aviso: alguma da informação que consta neste Guia poderá ficar 
desactualizada pelo que a Direcção da ANS não se responsabiliza por possíveis 
inconvenientes provocados ao utilizador da informação que consta deste documento. 

Lisboa, Julho de 2009 

A Direcção 
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INFORMAÇÕES SOBRE LEGISLAÇÃO DE SUPORTE A ALGUNS DIREITOS: 

A. Enquadramento Constitucional das missões Humanitárias e de Paz e Lei do 
acompanhamento das missões pela Assembleia da República.  

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

Lei Constitucional n.º 1/2005, de 12 de Agosto – 7.ª revisão constitucional 
 
Artigo 275.º 
(Forças Armadas) 

1. Às Forças Armadas incumbe a defesa militar da República. 

2. As Forças Armadas compõem-se exclusivamente de cidadãos portugueses e a sua 
organização é única para todo o território nacional.  

3. As Forças Armadas obedecem aos órgãos de soberania competentes, nos termos 
da Constituição e da lei.  

4. As Forças Armadas estão ao serviço do povo português, são rigorosamente 
apartidárias e os seus elementos não podem aproveitar-se da sua arma, do seu posto ou da 
sua função para qualquer intervenção política.  

5. Incumbe às Forças Armadas, nos termos da lei, satisfazer os compromissos 
internacionais do Estado Português no âmbito militar e participar em missões humanitárias 
e de paz assumidas pelas organizações internacionais de que Portugal faça parte.  

6. As Forças Armadas podem ser incumbidas, nos termos da lei, de colaborar em 
missões de protecção civil, em tarefas relacionadas com a satisfação de necessidades 
básicas e a melhoria da qualidade de vida das populações, e em acções de cooperação 
técnico-militar no âmbito da política nacional de cooperação.  

7. As leis que regulam o estado de sítio e o estado de emergência fixam as 
condições do emprego das Forças Armadas quando se verifiquem essas situações. 

(Sublinhado nosso) 

Lei n.º 46/2003 de 22 de Agosto 

Lei que regula o acompanhamento, pela Assembleia da República, do envolvimento de 
contingentes militares portugueses no estrangeiro. 

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da 
Constituição, para valer como lei geral da República, o seguinte: 

Artigo 1.º - Acompanhamento de contingentes militares portugueses no estrangeiro 

A Assembleia da República acompanha o envolvimento de contingentes militares 
portugueses no estrangeiro, nos termos da presente lei. 

Artigo 2.º - Âmbito 

O acompanhamento do envolvimento de contingentes militares portugueses no 
estrangeiro abrange, nomeadamente: 

a) Missões humanitárias e de evacuação; 
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b) Missões de construção e manutenção da paz; 

c) Missões de restabelecimento da paz ou de gestão de crises; 

d) Missões decorrentes de compromissos internacionais assumidos pelo Estado 
Português no âmbito militar. 

Artigo 3.º - Comunicação à Assembleia da República 

1 — A decisão do Governo de envolver contingentes militares portugueses no 
estrangeiro é comunicada previamente à Assembleia da República, para efeitos de apreciação e 
posterior acompanhamento. 

2 — Quando a natureza das missões o justifique, a comunicação a que se refere o 
número anterior deverá ter lugar terminado o período de segurança requerido pela acção. 

Artigo 4.º - Conteúdo da informação à Assembleia da República 

A informação do Governo à Assembleia da República sobre o envolvimento de 
contingentes militares portugueses no estrangeiro deverá, designadamente, incluir: 

a) Os pedidos que solicitem esse envolvimento, acompanhados da respectiva 
fundamentação; 

b) Os projectos de decisão ou de proposta desse envolvimento; 

c) Os meios militares envolvidos ou a envolver, o tipo e grau dos riscos estimados e a 
previsível duração da missão; 

d) Os elementos, informações e publicações oficiais considerados úteis e necessários. 

Artigo 5.º - Relatórios 

1 — O Governo apresentará à Assembleia da República um relatório semestral 
circunstanciado sobre o envolvimento de contingentes militares portugueses no estrangeiro, sem 
prejuízo de outras informações pontuais ou urgentes que lhe sejam solicitadas. 

2 — Concluída a missão, o Governo apresentará à Assembleia da República, no prazo de 
60 dias, um relatório final. 

Artigo 6.º - Comissão Parlamentar de Defesa Nacional 

O acompanhamento pela Assembleia da República, previsto na presente lei, será 
efectuado através da Comissão Parlamentar de Defesa Nacional. 

Aprovada em 3 de Julho de 2003. 

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco Mota Amaral. 

Promulgada em 4 de Agosto de 2003. 

Publique-se. 

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 

Referendada em 8 de Agosto de 2003. 

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso. 

B. Estatutos dos Militares das Forças Armadas envolvidos em missões Humanitárias 
e de Paz e de Cooperação Técnico-militares  
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Decreto-Lei n.º 233/96, de 7 de Dezembro 

Atendendo aos fundamentos do nosso regime democrático e ao espaço geopolítico em que 
Portugal se insere, a defesa dos nossos interesses passa pela participação, na medida dos 
recursos e capacidades disponíveis, nas acções de defesa e promoção da paz no mundo, 
assumindo por inteiro as responsabilidades que nos cabem nas organizações internacionais e 
alianças político-militares em que estamos inseridos. 

Neste contexto, importa sublinhar a importância das missões humanitárias e de paz em 
que Portugal não pode deixar de se empenhar, na medida das suas reais possibilidades e 
interesses. A participação de militares portugueses, integrados ou não em forças constituídas, 
em operações de paz, seja na Europa, seja em África, testemunha o empenho de Portugal em 
acompanhar os seus aliados e parceiros nos processos hoje disponíveis para a prevenção e a 
resolução de conflitos; testemunha igualmente a capacidade demonstrada pelos militares 
portugueses para desempenharem as novas missões que hoje se deparam à generalidade das 
Forças Armadas. 

Desta forma, uma vez que no âmbito dos compromissos internacionais assumidos por 
Portugal, militares portugueses ou forças militares constituídas podem, em tempo de paz, ser 
chamados a desempenhar missões de carácter militar com objectivos humanitários ou destinadas 
ao estabelecimento, consolidação ou manutenção da paz, importa proceder à definição do 
estatuto dos militares que nelas participam. 

Assim: 
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei n.º 11/89, de 1 de Junho, e 

pelo n.º 3 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de Junho, e nos termos das alíneas a) e 
c) do n.º 1 do artigo 201.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.º - Âmbito 
O presente diploma define o estatuto dos militares das Forças Armadas envolvidos em 

missões humanitárias e de paz fora do território nacional, no quadro dos compromissos 
internacionais assumidos por Portugal. 

Artigo 2.º - Nomeação 
1 - Decidida, nos termos da Constituição e da lei, a participação de Portugal numa missão 

humanitária ou de paz, compete ao Ministro da Defesa Nacional, por portaria, definir os termos 
dessa participação e cometer às Forças Armadas a missão ou missões daí decorrentes. 

2 - Sem prejuízo do disposto na Lei de Defesa Nacional e das Forças Armadas, a 
nomeação dos militares que, isolados ou integrados em forças ou unidades, participem no 
cumprimento das missões a que se refere o artigo anterior é da competência dos chefes de 
estado-maior dos respectivos ramos, em execução de directiva do Chefe do Estado-Maior-
General das Forças Armadas. 

Artigo 3.º - Suplemento de missão 
ver também as Portarias 370/97 394/2000, na pág. 22 deste guia 

1 - Além das remunerações e suplementos que normalmente lhes são atribuídos, os 
militares que participam em missões humanitárias e de paz têm direito a um suplemento de 
missão, calculado nos termos dos números seguintes. 

2 - O suplemento de missão tem natureza de ajuda de custo. 
3 - O valor do suplemento de missão é fixado por portaria conjunta dos Ministros da 

Defesa Nacional e das Finanças e não pode ser inferior a metade do valor fixado para ajudas de 
custo no estrangeiro para os mesmos postos ou categorias. 



  – Guia Especial Missões –  ANS - 2009 

2009 ♦ 20 anos ao serviço do associativismo e da Família Militar –  6 –  

4 - Sempre que o militar receber de um Estado ou organização internacional qualquer 
abono a título ou por motivo da sua participação na missão, será o respectivo contravalor em 
escudos* descontado no suplemento de missão. 

5 - A atribuição do suplemento de missão exclui o direito a perceber ajudas de custo 
previstas para deslocações ao e no estrangeiro. 

6 - O suplemento de embarque previsto no Decreto-Lei n.º 169/94, de 22 de Junho, não é 
cumulável com o suplemento de missão, sendo abonado o de montante superior. 

(* Despacho n.º 12765/98 – DR II Série, de 24 de Julho de 1998 e Despacho n.º 9501/2001, DR II Série, de 7 de Maio de 
2001, do Ministério das Finanças, vêm estabelecer que a partir de 1 de Janeiro de 2002, os abonos são feitos em Euros e não em 
Dólares.) 

Artigo 4.º - Alojamento, alimentação e fardamento 
1 - Os militares que participam em missões humanitárias e de paz têm direito a 

alojamento e alimentação consentâneos com a situação operacional, a assegurar pelo Estado 
Português, quando não fornecidas por outro Estado ou organização internacional. 

2 - Os militares têm ainda direito a uma dotação de fardamento adequada ao tipo de 
missão a desempenhar. 

Artigo 5.º - Assistência na doença 
1 - O Estado Português garante aos militares integrados nas missões humanitárias e de 

paz assistência médica, medicamentosa e hospitalar e ainda o acesso aos meios de diagnóstico e 
terapêutica que venham a revelar-se necessários. 

2 - O militar que, durante o período da missão, tenha sofrido baixa por acidente ou 
doença mantém o direito a todos os abonos e demais prestações especificamente previstos no 
presente diploma até que seja evacuado para o território nacional. 

Artigo 6.º - Protecção social 
1 - Os militares, quando no cumprimento das missões previstas no presente diploma, são 

abrangidos pelos regimes de pensão de reforma extraordinária ou de invalidez, pensão de preço 
de sangue, pensão por serviços excepcionais e relevantes, e pelo regime dos deficientes das 
Forças Armadas, nos termos previstos nos respectivos diplomas. 

2 - O cumprimento de missões humanitárias e de paz a que se refere o presente diploma 
considera-se exercício da função militar. 

3 - Para efeitos de atribuição da pensão de preço de sangue, entende-se que o conceito 
de acidente utilizado pelo legislador na alínea a) do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 404/82 
inclui o evento que constitua causalidade adequada à produção da morte por doença adquirida ou 
agravada em ocasião de serviço e em consequência do mesmo. 

4 - Para efeitos de qualificação como deficiente das Forças Armadas, entende-se por 
«inimigo» toda a força actuante na área de intervenção da missão, de modo objectivamente 
hostil ao pessoal afecto ao cumprimento da missão, e por «acção indirecta» do inimigo toda a 
acção levada a efeito no quadro de um conflito na área de intervenção da missão, ainda que 
pretérita, que venha a produzir efeitos directos ou indirectos sobre militares portugueses. 

Artigo 7.º - Acidentes e doença 
1 - Com excepção dos períodos de licença gozados fora da área de intervenção da missão 

humanitária ou de paz, os acidentes nela ocorridos, bem como nos trânsitos de e para o 
território nacional, quando em transporte militar ou a expensas do Estado, presumem-se 
ocorridos em serviço ou em consequência do mesmo. 



  – Guia Especial Missões –  ANS - 2009 

2009 ♦ 20 anos ao serviço do associativismo e da Família Militar –  7 –  

2 - A doença adquirida ou agravada por militar durante a missão humanitária ou de paz, 
desde o momento do seu embarque até ao regresso definitivo, presume-se que o foi em ocasião 
de serviço e em consequência do mesmo. 

Artigo 7.º-A - Seguro de vida 
(redacção do Decreto-Lei n.º 233/96, de 7 de Dezembro) – 

ver também a Portarias 905/1999 e 261/2000 que regulamentam a matéria  

Aos militares integrados em missões de paz e humanitárias fora do território nacional é 
constituído um seguro de vida para reparação dos danos por morte ou invalidez permanente, a 
atribuir nas condições, período e montantes que vierem a ser regulamentados em portaria 
conjunta dos Ministros da Defesa Nacional e das Finanças e pelo membro do Governo 
responsável pela Administração Pública.» 

Artigo 8.º - Licença especial 
(redacção do Decreto-Lei n.º 299/2003, de 4 de Dezembro) 

1 - Os militares abrangidos pelo presente diploma têm direito, além das licenças 
estatutariamente previstas, a uma licença correspondente a dois dias e meio por cada mês 
completo de missão, a qual é gozada sem prejuízo para o serviço e desde que não seja usufruído 
outro tipo de licença concedida pela organização internacional que tutela a missão.  

2 - A licença referida no número anterior não deverá ter lugar nos primeiro e último 
meses de permanência no teatro de operações, sendo preferencialmente gozada nesse teatro ou 
nas suas proximidades, não tendo os militares direito a transporte por conta do Estado.  

3 - Caso o militar não goze a licença ou parte dela durante o decurso da missão, deverá 
fazê-lo após o termo da mesma.  

Artigo 9.º - Privilégios e imunidades em território estrangeiro 
Os militares abrangidos pelo presente diploma, quando em território estrangeiro, gozam 

dos privilégios e imunidades decorrentes de convenções de que Portugal seja parte ou as que 
vierem a ser acordadas, em cada caso, entre o Estado Português ou as organizações 
internacionais sob a égide das quais decorre a missão e o Estado onde a mesma se desenvolve. 

Artigo 10.º - Participação na missão 
(redacção do Decreto-Lei n.º 299/2003, de 4 de Dezembro) 

1 - Para efeitos do presente diploma, a participação na missão considera-se iniciada e 
finalizada, respectivamente, na data de embarque e desembarque definitivo em Portugal ou 
outro país, se for o caso. 

2 - Tratando-se de forças ou unidades navais e se o número anterior não for aplicável em 
virtude de lhes estar atribuída uma missão anterior ou posterior à participação na missão 
humanitária e de paz, esta considera-se iniciada e finalizada, respectivamente, na data em que é 
iniciado o trânsito para a área de operações e na data em que é assumida uma missão diversa ou 
reassumida a missão anterior.  

3 - No final da participação na missão, os militares em regime de voluntariado ou de 
contrato, mediante requerimento, podem passar à situação de reserva de disponibilidade. 

4 - Exceptuam-se do previsto no número anterior os militares a quem tenha sido 
interrompida a participação na missão por motivos disciplinares. 

Artigo 11.º - Tempo de serviço 
1 - Para efeitos de aposentação, o tempo de serviço efectivamente prestado no 

cumprimento das missões previstas no presente diploma é acrescido de 15%, 20% ou 25%, 
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conforme a missão se encontre sedeada em país ou território de classe A, B ou C, 
respectivamente. 

2 - A classificação dos países e territórios é efectuada por portaria dos Ministros da 
Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros, em função das condições climáticas, de 
salubridade e de estabilidade política e militar. 

Artigo 12.º - Efeitos 
O presente diploma produz efeitos desde 1 de Janeiro de 1996. 

Artigo 13.º - Disposição transitória 
O suplemento de missão a que, a título e por motivo da participação em missão 

humanitária ou de paz iniciada anteriormente à publicação do presente diploma, um militar venha 
a ter direito não pode ser inferior ao que resulta da aplicação do regime que tem vigorado para 
essa missão. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10 de Outubro de 1996. - António Manuel 
de Carvalho Ferreira Vitorino - António Manuel de Carvalho Ferreira Vitorino - Jaime José 
Matos da Gama - António Luciano Pacheco de Sousa Franco - Maria João Fernandes Rodrigues. 

Promulgado em 20 de Novembro de 1996. 
Publique-se. 
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 
Referendado em 22 de Novembro de 1996. 
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres. 

Decreto-Lei n.º 238/96 de 13 de Dezembro 

A cooperação técnico-militar insere-se na política bilateral de cooperação levada a 
cabo pelo Estado Português. 

Como instrumento da política externa portuguesa, a cooperação técnico-militar visa 
contribuir para a paz e o desenvolvimento global. 

Tem sido dada particular importância aos projectos de cooperação técnico-militar 
com países de língua oficial portuguesa, em virtude dos laços históricos e dos interesses 
comuns que nos ligam. Esta cooperação não exclui, contudo, a possibilidade de em casos 
concretos se ponderarem formas de parceria mais alargadas. 

Para Portugal, a cooperação técnico-militar constitui um importante factor de 
afirmação no mundo. Para os países seus beneficiários, constitui-se como um vector de 
desenvolvimento, criando pólos de incremento económico e social, através da formação, 
especialização e qualificação do pessoal militar. 

Sendo que a cooperação técnico-militar deve ser tida como exercício da função 
militar, importa definir o estatuto dos militares que participam nas suas acções 
específicas, concretizadas no território de países estrangeiros. 

Assim: 

No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei n.º 11/89, de 1 de 
Junho, e do n.o 3 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de Junho, e nos termos 
das alíneas a) e c) do n.o 1 do artigo 201.o da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.º - Âmbito 
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O presente diploma define o estatuto dos militares nomeados para participarem em 
acções de cooperação técnico-militar concretizadas em território estrangeiro. 

Artigo 2.º - Conceito 

As acções previstas no presente diploma são as que decorrem dos projectos que 
integram os programas quadro aprovados pelas comissões mistas estabelecidas nos 
acordos bilaterais de cooperação técnica no domínio militar. 

Artigo 3.º - Regulamentação 

As normas gerais de execução dos programas quadro e projectos de cooperação 
técnico-militar serão objecto de diploma regulamentar aprovado pelos Ministros da 
Defesa Nacional e dos Negócios Estrangeiros. 

Artigo 4.º - Nomeação 

1 —Os militares são nomeados para acções de cooperação técnico-militar por 
despacho do Ministro da Defesa Nacional, sob proposta da Direcção-Geral de Política de 
Defesa Nacional, após indigitação pelo chefe de estado-maior respectivo. 

2 — Para acções de cooperação técnico-militar podem ser nomeados militares dos 
quadros permanentes nas situações de activo e de reserva, bem como pessoal militar em 
regime de voluntariado e de contrato. 

Artigo 5.º - Selecção 

1 —Os militares são seleccionados para acções de cooperação técnico-militar por 
escolha, preferencialmente entre os oferecidos para a missão, carecendo de expressa 
anuência do nomeado, no caso de militares na situação de reserva. 

2 —Quando as circunstâncias o justifiquem, poderão ser nomeados militares na 
situação de reforma que ofereçam especial aptidão para a acção concreta de cooperação 
técnico-militar, sob proposta fundamentada do director-geral de Política de Defesa 
Nacional. 

3 —No caso previsto no número anterior, o militar tem direito a perceber um 
complemento remuneratório correspondente à diferença entre a sua pensão de reforma 
e a remuneração total a que teria direito se se encontrasse no activo. 

Artigo 6.º - Comissão 

1 —Com excepção do caso previsto nos nºs 2 e 3 do artigo anterior, o militar exerce 
funções de cooperação técnico-militar na efectividade de serviço. 

2 —A comissão de cooperação técnico-militar tem a duração prevista para cada 
acção de cooperação no respectivo programa quadro, deve constar expressamente do 
despacho de nomeação e não pode exceder o período de um ano. 

3 —A comissão inicia-se na data de partida e cessa na data de chegada do militar ao 
território nacional. 
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4 —A comissão pode, em casos devidamente justificados e obtida a anuência do 
militar, ser sucessivamente prorrogada até ao limite máximo de dois anos. 

Artigo 7.º - Suplemento de missão 

1 —Além das remunerações e suplementos que normalmente lhe são atribuídos, os 
militares participantes em acções de cooperação técnico-militar têm direito, enquanto 
durar a comissão, a perceber um suplemento de missão calculado nos termos dos 
números seguintes. 

2 —O suplemento de missão tem a natureza de ajuda de custo. 

3 —O valor do suplemento de missão é fixado por portaria conjunta dos Ministros 
da Defesa Nacional e das Finanças e não pode ser inferior a metade do valor fixado para 
ajudas de custo no estrangeiro, para os mesmos postos e categorias. 

4 —Sempre que o militar receber do Estado anfitrião um qualquer abono a título ou 
por motivo da sua participação na acção de cooperação, será o respectivo contravalor em 
escudos descontado no suplemento de missão. 

5 —A atribuição do suplemento de missão exclui o direito a perceber ajudas de 
custo previstas para deslocações ao e no estrangeiro. 

6 —O suplemento de embarque previsto no Decreto-Lei n.º 169/94, de 22 de Junho, 
não é cumulável com suplemento de missão, sendo abonado o de montante superior. 

Artigo 8.º - Alojamento e fardamento 

Os militares que participam em acções de cooperação técnico-militar têm direito a 
alojamento a assegurar pelo Estado Português ou pelo Estado onde a acção de 
cooperação decorre e a uma dotação de fardamento adequada às exigências da acção a 
desenvolver. 

Artigo 9.º - Licença especial 

Os militares participantes em acções de cooperação técnico-militar têm direito, 
além das licenças estatutariamente previstas, a uma licença correspondente a dois dias e 
meio por cada mês completo de comissão, a gozar sem prejuízo para o serviço. 

Artigo 10.º - Acidentes e doença 

1 —Presumem-se ocorridos em serviço ou em consequência do mesmo os acidentes e 
as doenças adquiridas ou agravadas durante as acções de cooperação técnico-militar, 
bem como nos trânsitos de e para o território nacional, quando em transporte militar ou 
a expensas do Estado. 

2 —Os militares participantes nas acções previstas no presente diploma são 
abrangidos pelos regimes de pensão de reforma extraordinária ou de invalidez, pensão 
de preço de sangue, pensão por serviços excepcionais e relevantes e pelo regime dos 
deficientes das Forças Armadas, nos termos previstos nos respectivos diplomas. 

Artigo 11.º - Assistência na doença 
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1 —Ao Estado Português incumbe garantir aos militares que participem nas acções 
constantes do presente diploma, em termos que se mostrem adequados à situação 
concreta, assistência médica, medicamentosa e hospitalar e ainda acesso aos meios de 
diagnóstico e terapêutica. 

2 —Os militares que durante o período de acção de cooperação técnico-militar 
tenham sofrido baixa por acidente ou doença mantêm o direito a todos os abonos e 
demais prestações especificamente previstas no presente diploma, até que sejam 
evacuados para território nacional. 

Artigo 12.º - Tempo de serviço 

1 —Para efeitos de aposentação, o tempo de serviço efectivamente prestado no 
cumprimento das acções previstas no presente diploma é acrescido de 15%, 20% ou 25%, 
conforme a acção se desenvolva em país de classe A, B ou C, respectivamente. 

2 —A classificação dos países é efectuada por portaria dos Ministros da Defesa 
Nacional e dos Negócios Estrangeiros, em função das condições climáticas, de 
salubridade e de estabilidade política e militar. 

Artigo 13.º - Apreciação 

1 —Compete à Direcção-Geral de Política de Defesa Nacional, no âmbito das suas 
competências de coordenação das acções de cooperação técnico-militar, apreciar os 
resultados dos projectos, bem como o desempenho dos militares que intervenham na sua 
execução. 

2 —A apreciação referida no número anterior tem por base as informações 
prestadas pelo coordenador ou pelo responsável pela execução do projecto e será 
comunicada ao ramo a que o militar pertence para efeitos da respectiva avaliação 
individual. 

Artigo 14.º - Pessoal militarizado 

As disposições do presente diploma aplicam-se, com as necessárias adaptações, ao 
pessoal militarizado das Forças Armadas que venha a ser nomeado para acções de 
cooperação técnico-militar. 

Artigo 15.º - Privilégios e imunidades 

Os militares abrangidos pelo presente diploma gozam dos privilégios e imunidades 
previstos nos acordos de cooperação técnica no domínio militar e noutras convenções 
internacionais aplicáveis. 

Artigo 16.º - Norma transitória 

1 —O limite previsto no n.º 4 do artigo 6.o conta-se a partir da entrada em vigor do 
presente diploma. 

2 —Os militares nomeados para acções de cooperação técnico-militar 
anteriormente à entrada em vigor do presente diploma não podem, por efeito da 
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aplicação do disposto no artigo 7.o, perceber uma remuneração total menor do que a que 
resulta do regime com que foram nomeados. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 10 de Outubro de 1996. — António 
Manuel de Carvalho Ferreira Vitorino—António Manuel de Carvalho Ferreira Vitorino — 
Jaime José Matos da Gama — António Luciano Pacheco de Sousa Franco—Maria João 
Fernandes Rodrigues. 

Promulgado em 20 de Novembro de 1996. 

Publique-se. O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 

Referendado em 29 de Novembro de 1996.  

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres. 

TEXTOS de diplomas referidos atrás: 
Decreto-Lei n.º 348/99, de 27 de Agosto 

Seguro de Vida 
O envolvimento actual e crescente de militares das Forças Armadas em missões 

humanitárias e de paz realizadas fora do território nacional, no quadro dos compromissos 
internacionais assumidos por Portugal, revela uma incompletude no quadro da protecção já hoje 
existente e assegurada aos militares portugueses, bem como às respectivas famílias, em tal 
situação. 

Neste entendimento, o Governo entendeu complementar o actual estatuto dos militares 
incluídos nas referidas situações de missão, ao criar um seguro de vida que reforce o esquema 
garantístico existente, no plano da reparação dos danos por morte ou invalidez permanente. 

 
Assim: 
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido pela Lei n.º 11/89, de 1 de Junho, e 

pelo n.º 3 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 184/89, de 2 de Junho, e nos termos das alíneas a) e 
c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.º 
Ao Decreto-Lei n.º 233/96, de 7 de Dezembro, é acrescentado o artigo 7.º-A. 

«Artigo 7.º-A - Seguro de vida 
Aos militares integrados em missões de paz e humanitárias fora do território 

nacional é constituído um seguro de vida para reparação dos danos por morte ou 
invalidez permanente, a atribuir nas condições, período e montantes que vierem a ser 
regulamentados em portaria conjunta dos Ministros da Defesa Nacional e das Finanças 
e pelo membro do Governo responsável pela Administração Pública.» 

Artigo 2.º 

O presente diploma é aplicável aos militares que se encontrem envolvidos em missões 
humanitárias e de paz fora do território nacional à data da sua entrada em vigor. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 15 de Julho de 1999. - Jaime José Matos 
da Gama - Jaime José Matos da Gama - Jaime José Matos da Gama - António Luciano Pacheco de 
Sousa Franco - Fernando Lopes Ribeiro Mendes. 

Promulgado em 13 de Agosto de 1999. 
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Publique-se. 
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 
Referendado em 18 de Agosto de 1999. 
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres. 

Portaria n.º 905/99 de 13 de Outubro  

O Decreto-Lei n.º 233/96, de 7 de Dezembro, que aprova o estatuto dos militares em 
missões humanitárias e de paz no estrangeiro, foi alterado pelo Decreto-Lei n.º 348/99, de 27 
de Agosto, que cria um seguro de vida destinado àqueles militares, para reparação dos danos por 
morte ou invalidez permanente.  

O mesmo diploma estabelece que as condições, período e montantes do seguro são 
objecto de regulamentação por portaria conjunta dos Ministros da Defesa Nacional e das 
Finanças e pelo membro do Governo responsável pela Administração Pública.  

Assim:  

Ao abrigo do disposto no artigo 7.º-A do Decreto-Lei n.º 233/96, de 7 de Dezembro, na 
redacção do Decreto-Lei n.º 348/99, de 27 de Agosto:  

Manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacional, das Finanças e Adjunto, o 
seguinte:  

1.º - O seguro de vida para reparação dos danos por morte ou invalidez permanente dos 
militares integrados nas missões humanitárias e de paz fora do território nacional é contratado 
nas condições, período e montante constantes dos números seguintes.  

2.º - O número de militares abrangido pelo presente seguro é de 1700.  

3.º - O início e o fim da garantia da pessoa segura reportam-se ao início e ao fim da 
missão, abrangendo os momentos e locais de embarque e desembarque definitivo.  

4.º - O período do seguro é de um ano, renovável.  

5.º - O capital seguro corresponde a 18 meses da remuneração mensal equivalente ao 
posto de capitão, constituída pela remuneração base do índice do 1.º escalão e pelo suplemento 
da condição militar, acrescida do suplemento de missão, multiplicado pelo número de militares 
referido no n.º 2.º  

6.º - O valor da indemnização por morte ou incapacidade total permanente corresponde ao 
capital seguro individual.  

7.º - Em caso de incapacidade parcial permanente, a indemnização é calculada tendo em 
consideração as percentagens de desvalorização constantes da Tabela Nacional de 
Incapacidades.  

Em 26 de Setembro de 1999.  

Pelo Ministro da Defesa Nacional, José Rodrigues Pereira Penedos, Secretário de Estado 
da Defesa Nacional. - Pelo Ministro das Finanças, João Carlos da Costa Ferreira da Silva, 
Secretário de Estado do Orçamento. - Pelo Ministro Adjunto, Fausto de Sousa Correia, 
Secretário de Estado da Administração Pública e da Modernização Administrativa.  

MINISTÉRIOS DA DEFESA NACIONAL, DAS FINANÇAS E DA REFORMA DO ESTADO E DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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Portaria n.º 261/2000 de 13 de Maio 

A Portaria n.º 905/99, de 13 de Outubro, fixou em 1700 o número de militares integrados 
em missões humanitárias e de paz fora do território nacional abrangidos pelo seguro instituído 
pelo artigo 7.º-A do Decreto-Lei n.º 233/96, de 7 de Dezembro. Ora, constatou-se que, em 
virtude dos movimentos de rendição, este número pode ser excedido, pelo que importa prever tal 
eventualidade. 

A par destas matérias determina a mesma portaria que o início e o fim da garantia da 
pessoa segura se reportam ao início a ao fim da missão, abrangendo os movimentos e locais de 
embarque e desembarque definitivo, sem, todavia, proceder à definição dos conceitos de 
«embarque» e «desembarque», a qual se manifesta indispensável. 

É também previsto no mesmo diploma que o período do seguro é de um ano, renovável, pelo 
que os encargos a assumir pelo Estado se projectam em mais de um ano económico, obrigando, 
assim, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, à 
prolação de uma portaria conjunta. 

Finalmente, é manifesta a urgência na produção de efeitos do contrato a celebrar, de 
modo a abranger os militares já integrados nas missões humanitárias e de paz a decorrer fora do 
território nacional, urgência esta que obriga a que o contrato produza efeitos, excepto o do 
pagamento do respectivo preço, desde a data da sua celebração. 

Assim, e não obstante serem distintas as matérias a tratar, a economia de meios e a 
necessidade da intervenção conjunta de membros do Governo justificam a sua inclusão numa 
única portaria. 

Assim: 

Tendo presentes as disposições constantes da Portaria n.º 905/99, de 13 de Outubro, o 
n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, e a alínea b) do n.º 2 do artigo 
45.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto: 

Manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacional, das Finanças e da Reforma do 
Estado e da Administração Pública, o seguinte: 

1.º O número de militares abrangido pelo seguro previsto no artigo 7.º-A do Decreto-Lei 
n.º 233/96, de 7 de Dezembro, e na Portaria n.º 905/99, de 13 de Outubro, é o dos que, 
efectivamente, se encontrarem em missão. 

2.º Os encargos orçamentais anuais resultantes da celebração do contrato de seguro 
previsto no artigo 7.º-A do Decreto-Lei n.º 233/96, de 7 de Dezembro, e na Portaria n.º 905/99, 
de 13 de Outubro, não poderão exceder os seguintes montantes: 

a) No ano de 2000, 70 000 000$; 

b) No ano de 2001, 120 000 000$; 

c) No ano de 2002, 120 000 000$. 

3.º As importâncias fixadas para os anos de 2001 e de 2002 serão acrescidas aos saldos 
que se apurarem na execução orçamental dos anos anteriores. 

4.º Os encargos resultantes da execução do presente diploma serão satisfeitos por 
verbas adequadas do orçamento do Ministério da Defesa Nacional para os anos de 2000, de 2001 
e de 2002, inscritas e a inscrever pelos montantes correspondentes. 
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5.º Para efeitos da determinação do início e do fim da missão, entende-se por 
«embarque» o momento em que os militares acedem ao meio de transporte que os irá conduzir ao 
local de intervenção da missão e por «desembarque» o momento em que os militares deixam o 
meio de transporte que os conduziu no regresso definitivo da missão. 

6.º O contrato de seguro a celebrar, porque abrange os militares que já integram as 
missões humanitárias e de paz, configura-se como manifestamente urgente, produzindo os seus 
efeitos desde a data da celebração, com excepção do preço a pagar, o qual fica condicionado à 
concessão de visto pelo Tribunal de Contas. 

7.º Os efeitos da presente portaria retroagem à data de 8 de Março de 2000. 

Em 17 de Abril de 2000. 

O Ministro da Defesa Nacional, Júlio de Lemos de Castro Caldas.—O Ministro das 
Finanças, Joaquim Augusto Nunes Pina Moura.—O Ministro da Reforma do Estado e da 
Administração Pública, Alberto de Sousa Martins. 

MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS E DA DEFESA NACIONAL 

Portaria n.º 87/99 (2.ª série). 

Nos termos do artigo 11.o do Decreto-Lei n.º 233/96, de 6 de Dezembro, e do artigo 12.º 
do Decreto-Lei n.º 238/96, de 13 de Dezembro, os militares envolvidos em missões humanitárias 
ou de paz e em acções de cooperação técnico-militar, fora do território nacional, beneficiam, 
para efeitos de aposentação, de um acréscimo percentual do tempo de serviço efectivamente 
prestado no seu cumprimento e que varia consoante a missão ou acção se desenvolva em países 
ou territórios de classe A, B ou C. 

A classificação dos países ou territórios estrangeiros é, nos termos das disposições 
legais referidas, efectuada mediante portaria conjunta dos Ministérios dos Negócios 
Estrangeiros e da Defesa Nacional. 

Assim, nos termos da alínea c) do artigo 199.o da CRP e ao abrigo do n.º 2 do artigo 11.º 
do Decreto-Lei n.º 233/96, e do n.º 2 do artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 238/96, manda o 
Governo, pelos Ministros dos Negócios Estrangeiros e da Defesa Nacional, o seguinte: 

1.º - Para efeitos de aposentação e contagem do tempo de serviço efectivamente 
prestado pelos militares envolvidos em missões de paz e humanitárias ou que cumpram acções de 
cooperação técnico-militar, fora do território nacional, consideram-se: 

a) De classe A: os países ou territórios situados entre os paralelos 15.º e 30.º nas 
latitudes norte ou sul; 

b) De classe B: os países ou territórios situados entre os paralelos 15.º nas latitudes 
norte ou sul e ainda aqueles em que se verifiquem deficientes condições de 
salubridade; 

c) De classe C: os países ou territórios em situação de guerra, conflito armado interno ou 
insegurança generalizada e ainda aqueles em que se verifiquem graves condições de 
salubridade. 

2.º Qualificam-se como «deficientes condições de salubridade» as situações em que a 
qualidade da água, a insuficiência de recursos alimentares, a tipologia das doenças, a natureza 
das epidemias, a tipologia da fauna ou o sistema de assistência médica e medicamentosa, 
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existentes no país onde decorra a missão ou acção, sejam susceptíveis de pôr em perigo a saúde 
humana. 

3.º Qualificam-se como «graves condições de salubridade» as situações previstas no 
número anterior quando susceptíveis de pôr em perigo a vida humana. 

4.º Nos casos em que as missões ou acções se desenvolvam em países ou territórios 
abrangidos por mais de uma classe, prevalece aquela a que corresponder maior acréscimo de 
tempo de serviço. 

5.º A classificação a atribuir nas missões e acções a que se refere o presente diploma 
deve constar do despacho que nomeie os militares participantes. 

30 de Dezembro de 1998. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros, Jaime José Matos da 
Gama. — O Ministro da Defesa Nacional, José Veiga Simão. 

Decreto-Lei n.º 299/2003, de 4 de Dezembro 
Concessão de Licença de Férias 

No quadro dos compromissos internacionais assumidos por Portugal, o Decreto-Lei n.º 
233/96, de 7 de Dezembro, veio definir o estatuto dos militares das Forças Armadas envolvidos 
em missões humanitárias e de paz fora do território nacional.  

No âmbito dos referidos compromissos, os militares portugueses ou as forças militares 
constituídas podem, em tempo de paz, ser chamados a desempenhar missões de carácter militar 
com objectivos humanitários ou destinadas ao estabelecimento, consolidação ou manutenção da 
paz fora do território nacional.  

Decorridos mais de seis anos sobre a aprovação daquele estatuto, verificou-se a 
necessidade de aperfeiçoar o regime aplicável à concessão de licença de férias e de especificar 
os critérios de definição do início e do fim da missão, objectivos esses que se alcançam através 
da presente medida legislativa.  

Foram ouvidos o Conselho de Chefes de Estado-Maior e as associações de militares. 
Assim: 
Nos termos das alíneas a) e c) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta 

o seguinte: 

Artigo único 

Os artigos 8.º e 10.º do Decreto-Lei n.º 233/96, de 7 de Dezembro, passam a ter a 
seguinte redacção:  

«Artigo 8.º 
[...] 
1 - Os militares abrangidos pelo presente diploma têm direito, além das 

licenças estatutariamente previstas, a uma licença correspondente a dois dias e 
meio por cada mês completo de missão, a qual é gozada sem prejuízo para o 
serviço e desde que não seja usufruído outro tipo de licença concedida pela 
organização internacional que tutela a missão.  

2 - A licença referida no número anterior não deverá ter lugar nos 
primeiro e último meses de permanência no teatro de operações, sendo 
preferencialmente gozada nesse teatro ou nas suas proximidades, não tendo os 
militares direito a transporte por conta do Estado.  
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3 - Caso o militar não goze a licença ou parte dela durante o decurso da 
missão, deverá fazê-lo após o termo da mesma.  

Artigo 10.º 
[...] 
1 - ... 
2 - Tratando-se de forças ou unidades navais e se o número anterior não 

for aplicável em virtude de lhes estar atribuída uma missão anterior ou posterior 
à participação na missão humanitária e de paz, esta considera-se iniciada e 
finalizada, respectivamente, na data em que é iniciado o trânsito para a área de 
operações e na data em que é assumida uma missão diversa ou reassumida a 
missão anterior.  

3 - (Anterior n.º 2.) 
4 - (Anterior n.º 3.)» 

C. Regime jurídico das pensões de preço de sangue e por serviços excepcionais e 
relevantes prestados ao País 

Decreto-Lei n.º 466/99 de 6 de Novembro 

Pensões de Preço de Sangue e por Serviços Excepcionais e Relevantes prestados ao País 

O Decreto-Lei n.º 404/82, de 24 de Setembro, constitui o diploma básico do regime 
jurídico das pensões de preço de sangue e por serviços excepcionais e relevantes prestados ao 
País. 

Posteriormente à sua publicação, porém, foram-lhe introduzidas diversas alterações, em 
função das quais o regime destas pensões se encontra, actualmente, disperso por várias 
disposições legislativas, nem sempre coerentes entre si, com prejuízo da sua consulta e 
interpretação, havendo por isso todo o interesse em promover a centralização desta matéria 
num único diploma, aproveitando-se a oportunidade para proceder à actualização de algumas 
disposições. 

Por outro lado, a evolução sócio-económica verificada e a experiência colhida nos últimos 
anos aconselham a que se proceda a ajustamentos no tocante à acumulação destas pensões com 
outros rendimentos. 

De facto, a aplicação prática do regime de acumulação destas pensões com outras 
pensões ou com rendimentos de outra natureza tem conduzido a que seja nulo o valor de um 
elevado número das pensões por serviços excepcionais e relevantes prestados ao País, 
frustrando-se, assim, as expectativas criadas aquando da sua atribuição. 

Estas situações têm dado origem a reiteradas e fundadas reclamações dos interessados, 
que urge atender para garantir a efectivação de direitos anteriormente estabelecidos e conferir 
maior clareza às relações dos cidadãos com o Estado em matéria de protecção social. 

Assim: 
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta, para 

valer como lei geral da República, o seguinte: 

CAPÍTULO I - Âmbito 

Artigo 1.º - Âmbito material 

O presente diploma abrange: 
a) Pensões de preço de sangue; 
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b) Pensões por serviços excepcionais e relevantes prestados ao País. 

CAPÍTULO II - Do direito à pensão 

SECÇÃO I - Dos factos originários 

Artigo 2.º - Pensão de preço de sangue 

1 - Origina o direito à pensão de preço de sangue o falecimento: 
a) De militar ao serviço da Nação, por acidente ocorrido em ocasião de serviço e em 

consequência do mesmo ou resultante de doença adquirida ou agravada igualmente em ocasião de 
serviço e em consequência do mesmo; 

b) De civil incorporado em serviço nas Forças Armadas e com elas colaborando por ordem 
da autoridade competente, quando se verifique qualquer das circunstâncias referidas na alínea 
anterior; 

c) De deficientes das Forças Armadas portadores de incapacidade igual ou superior a 
60%; 

d) De magistrado, oficial de justiça, autoridade ou agente de autoridade, elementos dos 
serviços e forças de segurança, pessoal do quadro e extraordinário dos serviços prisionais e dos 
serviços de reinserção social, quando tenha resultado de ferimentos ou acidente ocorrido no 
desempenho das suas funções; 

e) De médico, veterinário, farmacêutico, pessoal de enfermagem e sanitário, quando 
resulte de ferimentos ou acidente ocorrido no desempenho dos seus deveres profissionais, em 
caso de alteração da ordem ou no combate de quaisquer epidemias de moléstia infecciosa ou 
contagiosa contraída em serviço público de assistência sanitária, nos serviços de laboratórios 
oficiais de bacteriologia, nos postos públicos de desinfecção e nas estações de saúde ou 
lazaretos; 

f) De médico, engenheiro ou qualquer técnico, quando resulte de ferimentos ou acidente 
ocorrido no desempenho dos seus deveres profissionais, em caso de trabalhos com radiações 
ionizantes, de lesões ou moléstias contraídas, em serviços oficiais, devido a trabalhos com essas 
radiações ou desempenho de actividade profissional em contacto com matérias tóxicas; 

g) De funcionário ou agente integrado no Serviço Nacional de Protecção Civil, no Serviço 
Nacional de Bombeiros ou qualquer elemento pertencente a corpo de bombeiros, quando resultar 
de ferimentos ou acidentes ocorridos no desempenho da sua missão, bem como do pessoal da 
Direcção-Geral das Florestas ou seus trabalhadores eventuais, quando em resultado de 
acidentes na defesa da floresta contra incêndios; 

h) De funcionários ou agentes da administração central, regional ou local ou de outros 
serviços ou órgãos do Estado, quando resultar de ferimentos ou de acidentes ocorridos em 
missões enquadradas em acções de emergência ou de protecção civil. 

2 - Para efeitos do presente diploma, considera-se equivalente ao falecimento o 
desaparecimento em campanha e em situação de perigo dos indivíduos referidos nas alíneas a) e 
b) do número anterior. 

3 - Origina ainda o direito à pensão de preço de sangue o falecimento ou a incapacidade 
absoluta e permanente para o trabalho de titulares de órgãos de soberania e de órgãos de 
governo próprio das Regiões Autónomas, de governadores civis e de presidentes de câmaras 
municipais ou de vereadores em regime de permanência, ocorrido no exercício e por causa das 
suas funções. 
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Artigo 3.º - Missões no estrangeiro 

1 - O Conselho de Ministros poderá, mediante resolução, quando razões humanitárias o 
justifiquem, conceder a pensão de preço de sangue pelo falecimento de cidadão português, nas 
condições referidas no artigo 2.º, no desempenho de missão no estrangeiro ao serviço do Estado 
Português ou ao serviço de organização internacional em consequência de vinculação do Estado 
Português. 

2 - Os beneficiários da pensão atribuída nos termos do número anterior serão os 
expressamente designados pela resolução do Conselho de Ministros no respeito pelo disposto no 
artigo 5.º 

Artigo 4.º - Pensão por serviços excepcionais e relevantes prestados ao País 

1 - A atribuição da pensão por serviços excepcionais e relevantes prestados ao País 
pressupõe que o beneficiário revele exemplar conduta moral e cívica e pode ter lugar quando se 
verifique: 

a) A prática, por cidadão português, militar ou civil, de feitos em teatro de guerra, de 
actos de abnegação e coragem cívica ou de altos e assinalados serviços à Humanidade ou à Pátria; 

b) A prática, por qualquer cidadão, de acto humanitário ou de dedicação à causa pública 
de que resulte a incapacidade absoluta e permanente para o trabalho ou o falecimento do seu 
autor; 

c) A situação de cidadão português feito prisioneiro ou capturado em combate no decurso 
da guerra nas ex-colónias. 

2 - Para efeitos do disposto no número anterior, entende-se por exemplar conduta moral 
e cívica a observância, de modo constante e permanente, do respeito pelos direitos e liberdades 
individuais e colectivos, bem como pelo prestígio e dignidade do País. 

3 - São relevantes, para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 1, as situações que se 
tenham prolongado por um período igual ou superior a 30 dias ou que, independentemente da sua 
duração, tenham provocado no prisioneiro sequelas físicas ou psicológicas de que resulte 
desvalorização da sua capacidade para o trabalho. 

SECÇÃO II - Dos titulares com direito à pensão 

Artigo 5.º - Beneficiários da pensão de preço de sangue 

1 - A pensão de preço de sangue é estabelecida em benefício de quem se encontre, 
relativamente ao falecido, sucessivamente e por ordem de preferência, em alguma das situações 
referidas nas alíneas seguintes: 

a) Cônjuges sobrevivos, divorciados, separados judicialmente de pessoas e bens, pessoas 
que estiverem nas condições do artigo 2020.º do Código Civil e descendentes; 

b) Pessoa que o tenha criado e sustentado; 
c) Ascendentes de qualquer grau; 
d) Irmãos. 
2 - Nos casos referidos no n.º 3 do artigo 2.º de que resulte incapacidade absoluta e 

permanente para o trabalho do autor do facto que lhe dá origem, o direito à pensão é 
estabelecido em benefício deste, enquanto vivo, transmitindo-se, após a sua morte, às pessoas 
que a poderiam requerer pelo seu falecimento. 

Artigo 6.º - Beneficiários da pensão por serviços excepcionais e relevantes prestados ao 
País 
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1 - A pensão por serviços excepcionais e relevantes prestados ao País é estabelecida em 
benefício do próprio autor do facto que a origine, enquanto vivo, e, após a sua morte, das pessoas 
referidas no artigo anterior. 

2 - Se a pensão tiver sido concedida em vida ao autor do facto determinante dela, 
transmite-se, após a sua morte, às pessoas que a poderiam requerer pelo seu falecimento. 

Artigo 7.º - Requisitos gerais 

1 - O direito a receber a pensão só é reconhecido às pessoas que, incluindo-se em alguma 
das alíneas do n.º 1 do artigo 5.º, estivessem a cargo do falecido à data do óbito e reúnam os 
requisitos indicados no artigo 8.º 

2 - O requisito de estar a cargo do falecido à data do óbito é dispensado quanto aos 
órfãos menores, à pessoa que criou o falecido e aos ascendentes. 

3 - Às pessoas incluídas nas alíneas b) e c) do n.º 1 do artigo 5.º é reconhecido o direito 
de, a todo o tempo, requererem a pensão. 

Artigo 8.º - Requisitos especiais 

1 - O cônjuge sobrevivo, não separado judicialmente de pessoas e bens, só tem direito à 
pensão desde que estivesse a viver em comunhão de mesa e habitação com o falecido à data do 
óbito. 

2 - Os divorciados ou separados judicialmente de pessoas e bens só têm direito à pensão 
desde que: 

a) Tivessem direito a receber do falecido, à data do óbito, pensão de alimentos fixada ou 
homologada judicialmente; 

b) Não sejam casados nem se encontrem nas condições previstas no artigo 2020.º do 
Código Civil. 

3 - Aquele que estiver nas condições previstas no artigo 2020.º do Código Civil só poderá 
requerer a pensão depois de sentença judicial que lhe fixe o direito a alimentos, ainda que 
provisório, e a pensão será devida a partir do dia 1 do mês seguinte àquele em que a requeira, 
enquanto se mantiver o referido direito. 

4 - Os descendentes só têm direito à pensão enquanto satisfizerem as seguintes 
condições: 

a) Terem menos de 18 anos ou menos de 21 e estarem matriculados e a frequentar curso 
de nível secundário ou equiparado ou menos de 25 e estarem matriculados e a frequentar curso 
superior ou equiparado; 

b) Independentemente da idade, sofrerem de incapacidade absoluta e permanente para o 
trabalho. 

5 - A pessoa que criou o falecido e os ascendentes deste só têm direito à pensão quando 
tiverem mais de 65 anos ou, sendo de idade inferior, se sofrerem de incapacidade absoluta e 
permanente para o trabalho. 

6 - Os irmãos têm direito à pensão desde que satisfaçam os requisitos indicados no n.º 4 
e sejam órfãos de pai e mãe à data do falecimento do autor da pensão. 

SECÇÃO III - Do quantitativo da pensão 

Artigo 9.º - Cálculo do valor da pensão 

1 - O quantitativo da pensão é igual a 70% da remuneração mensal do autor dos actos que 
a originam quando o beneficiário for o próprio autor ou se trate dos titulares a que se refere o 
grupo primeiro do n.º 1 do artigo 5.º 
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2 - A referida percentagem será reduzida a 50% relativamente aos restantes titulares. 
3 - Para efeitos do disposto nos números anteriores, a remuneração a considerar é a 

auferida à data dos factos ou actos que originam o direito à pensão e determina-se de acordo 
com o regime estabelecido nos artigos 47.º e 48.º do Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de Dezembro 
(Estatuto da Aposentação), não podendo, porém, o seu montante ser de valor inferior ao escalão 
1 do vencimento base de um soldado da Guarda Nacional Republicana em vigor à data em que a 
pensão seja devida. 

4 - Relativamente aos civis incorporados nas Forças Armadas, a percentagem será 
calculada com base nos vencimentos dos postos ou graduações a que estiverem equiparados. 

5 - Nos casos em que o autor não tenha qualquer vínculo funcional ao Estado, incluindo as 
autarquias locais, ter-se-á em conta, para os efeitos dos números anteriores, o dobro do salário 
mínimo nacional. 

6 - Se o beneficiário do direito à pensão receber de terceiro indemnização destinada a 
reparar danos patrimoniais resultantes da incapacidade ou do falecimento, o abono da pensão 
será suspenso até que nela se esgote aquela indemnização, sem prejuízo de a entidade que 
abonar a pensão poder exigir judicialmente do terceiro responsável o capital necessário, 
determinado por cálculo actuarial, para suportar os encargos com aquela pensão. 

Artigo 10.º - Concorrência de beneficiários 

Concorrendo vários beneficiários, a pensão será dividida em partes iguais entre todos os 
interessados, salvo nos casos seguintes: 

a) Concurso de cônjuge sobrevivo e filhos: metade da pensão pertence ao cônjuge e a 
outra metade aos filhos, em partes iguais; 

b) Concurso de cônjuge sobrevivo, separado judicialmente de pessoas e bens, divorciado 
ou aquele que estiver nas condições previstas no artigo 2020.º do Código Civil e filhos: metade 
da pensão pertence, em partes iguais, ao cônjuge sobrevivo, ao separado judicialmente, ao 
divorciado e àquele que estiver nas condições previstas no artigo 2020.º do Código Civil e a outra 
metade aos filhos, também em partes iguais; 

c) Se o concurso incluir outros descendentes além dos filhos, todos os descendentes da 
mesma estirpe intervirão como se constituíssem uma unidade somente, dividindo entre eles, em 
partes iguais, a quota-parte da pensão que vier a ser apurada por aquela forma. 

Artigo 11.º - Acumulações 

1 - O quantitativo da pensão a conceder aos beneficiários não sofrerá qualquer redução 
quando dos actos que lhe dão origem tenha resultado o falecimento ou a incapacidade absoluta e 
permanente do seu autor para o trabalho. 

2 - Nos demais casos, sempre que os rendimentos ou proventos de qualquer natureza do 
agregado familiar do ou dos beneficiários da pensão sejam superiores ao limite estabelecido no 
n.º 5 do artigo 9.º, a parte que exceder esse limite será deduzida à quota-parte da pensão que 
lhes couber, não podendo, porém, o valor desta ser inferior à correspondente quota-parte do 
salário mínimo nacional. 

3 - Sem prejuízo dos limites estabelecidos no número anterior, a pensão de preço de 
sangue e a pensão por serviços excepcionais e relevantes prestados ao País são cumuláveis com 
quaisquer outras pensões, salvo o disposto no número seguinte, não podendo, porém, ser 
cumuladas entre si. 

4 - A pensão de preço de sangue não é cumulável com a pensão a que se refere o artigo 
8.º do Decreto-Lei n.º 240/98, de 7 de Agosto. 
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Artigo 12.º - Pagamento da pensão 

1 - A pensão de preço de sangue é devida a partir do início do mês seguinte ao da morte 
do autor, desde que requerida no prazo de dois anos após o falecimento e desde o 1.º dia do mês 
imediato ao da entrega da petição, quando esta for apresentada para além daquele prazo. 

2 - Os prazos estabelecidos no número anterior quanto à entrega das petições não se 
aplicam aos menores, aos interditos e aos maiores incapazes, enquanto durar a incapacidade ou 
não tiverem quem os represente. 

3 - Quando atribuída ao próprio autor dos factos que a originaram, a data relevante, para 
efeitos do disposto no n.º 1, é a da verificação da incapacidade. 

Artigo 13.º - Reversão 

Sempre que as pensões concedidas nos termos deste diploma sejam usufruídas por mais 
de um beneficiário e algum deles perca o direito à sua quota-parte, deverá proceder-se ao 
ajustamento do quantitativo global da pensão e à sua redistribuição pelos restantes pensionistas, 
a qual igualmente terá lugar sempre que se verifique o aumento do número de beneficiários. 

SECÇÃO IV - Cessação do direito à pensão 

Artigo 14.º - Factos determinantes da cessação do direito à pensão 

O direito a receber a pensão cessa: 
a) Por renúncia do beneficiário; 
b) Pela perda de qualquer dos requisitos condicionantes da atribuição daquele direito; 
c) Pelo casamento ou vivência em situação análoga, relativamente aos cônjuges, 

divorciados, separados judicialmente de pessoas e bens e aos que se encontrem nas condições 
previstas no artigo 2020.º do Código Civil; 

d) Pela morte do beneficiário. 

Artigo 15.º - Abono da pensão no mês da cessação do direito 

A pensão correspondente ao mês em curso na data em que se verificou o facto 
determinante da sua perda será abonada na totalidade ao beneficiário do direito extinto ou aos 
seus herdeiros. 

CAPÍTULO III - Do processo para a concessão da pensão 

SECÇÃO I - Da petição 

Artigo 16.º - Requerimento 

A concessão da pensão depende de requerimento do interessado ou de quem legalmente o 
represente, dirigido ao presidente do conselho de administração da Caixa Geral de 
Aposentações, no qual se indiquem a residência, nome, número, posto, cargo e unidade ou 
corporação a que pertencia o falecido. 

Artigo 17.º - Requerimento conjunto 

Os requerimentos são individuais, um por cada interessado, salvo nos casos seguintes: 
a) O cônjuge sobrevivo, cônjuge separado judicialmente de pessoas e bens ou divorciado e 

aquele que estiver nas condições previstas no artigo 2020.º do Código Civil pedirá, no mesmo 
requerimento, a pensão para si e para os descendentes menores de 18 anos que se encontrem a 
seu cargo; 

b) O tutor englobará no mesmo requerimento o pedido referente a todos os seus 
tutelados; 
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c) Os ascendentes podem formular os seus pedidos no mesmo requerimento. 

Artigo 18.º - Documentos a apresentar 

1 - Os interessados instruirão os seus requerimentos com as certidões, atestados e 
demais documentos que provem os factos demonstrativos do direito à pensão, entregando-os à 
autoridade administrativa ou militar da localidade onde residirem, a qual deles passará recibo, 
enviando-os imediatamente para o ministério competente. 

2 - Os processos e documentos necessários para os instruir são gratuitos e isentos do 
imposto do selo. 

3 - As autoridades militares e administrativas fornecerão aos interessados os 
documentos necessários para a instrução dos processos no prazo de 20 dias úteis. 

Artigo 19.º - Verificação da incapacidade 

1 - A incapacidade absoluta e permanente para o trabalho e a simples desvalorização da 
capacidade para o trabalho serão verificadas pela junta médica da Caixa Geral de Aposentações. 

2 - Para os fins previstos no número anterior, é aplicável, com as necessárias adaptações, 
o regime estabelecido nos artigos 90.º, 91.º e 95.º do Decreto-Lei n.º 498/72, de 9 de 
Dezembro. 

3 - Correm por conta do Estado todos os encargos relativos à obtenção de meios 
auxiliares de diagnóstico ou de parecer de médico especialista que a junta médica considere 
necessários. 

Artigo 20.º - Elementos a apresentar em caso de falecimento 

No caso de a pessoa cuja morte motivou a pensão ter falecido na qualidade de licenciado, 
na reserva ou com baixa de serviço por incapacidade física, devem os requerentes da pensão 
apresentar certidão de teor de óbito daquele e atestado passado pelo médico ou médicos que 
trataram o falecido, do qual conste a doença de que foi tratado e aquela que o vitimou. 

SECÇÃO II - Trâmites processuais 

Artigo 21.º - Instrução dos processos 

1 - Recebida a petição e demais documentos no estado-maior respectivo, será aí 
organizado o processo e remetido seguidamente, com indicação das remunerações do falecido, 
devidamente discriminadas, e das disposições legais permissivas do seu abono, à Caixa Geral de 
Aposentações. 

2 - Sempre que se trate de pensão requerida por falecimento ou por desaparecimento de 
indivíduos abrangidos pelas alíneas a) e b) do n.º 1 e pelo n.º 2 do artigo 2.º, os respectivos 
processos deverão incluir obrigatoriamente um auto de averiguações sobre a ocorrência, cuja 
instrução se regulará pelas normas militares. 

3 - O auto referido no número anterior será submetido a despacho do Ministro da Defesa 
Nacional para, em primeira instância, decidir se o acidente, doença ou desaparecimento ocorreu 
em alguma das condições previstas nas alíneas a) ou b) do n.º 1 ou no n.º 2 do artigo 2.º, ouvidos, 
quando a morte seja atribuída a doença adquirida ou agravada em ocasião de serviço e em 
consequência do mesmo, os serviços de saúde para determinação da sua causa. 

4 - Nos casos de dúvida, poderá o Ministro da Defesa Nacional mandar completar a 
matéria dos autos ou determinar quaisquer outras diligências julgadas necessárias ao 
apuramento da causa da morte ou das circunstâncias em que ocorreu o desaparecimento. 

5 - Quando a vítima não pertencer às Forças Armadas ou o acidente não ocorrer ao 
serviço destas ou em colaboração com estas, as referências feitas nos números anteriores a 
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estado-maior, Ministro da Defesa Nacional e serviços de saúde consideram-se feitas em relação 
ao ministério e ministro competentes, em função do seu vínculo funcional, e delegado de saúde, 
respectivamente. 

6 - Nos casos referidos no número anterior em que a vítima não possua vínculo funcional 
ao Estado, as referências aí feitas ao ministério e ministro competentes consideram-se feitas 
em relação ao Ministério e ao Ministro das Finanças. 

Artigo 22.º - Resolução final 

1 - Recebido o processo e concluída a sua instrução, a Caixa Geral de Aposentações, se 
julgar verificadas as condições necessárias, proferirá resolução final sobre o direito à pensão e 
sobre o montante desta. 

2 - A resolução final referida no número anterior só será proferida depois de ouvida a 
junta médica da Caixa Geral de Aposentações sobre a causa determinante da morte ou da 
incapacidade e sobre a sua conexão com o facto que origina o direito à pensão. 

3 - Em caso de divergência entre os serviços de saúde militares, ou o delegado de saúde, 
e a junta médica da Caixa Geral de Aposentações sobre a causa determinante da morte ou da 
incapacidade e sobre a sua conexão com o facto que origina o direito à pensão, haverá lugar a 
uma nova junta médica de revisão, nos termos dos nºs 4 e 5 do artigo 119.º do Estatuto da 
Aposentação, ou a uma junta médica de revisão, nos termos do artigo 95.º do mesmo diploma, 
consoante se trate de militar ou civil. 

Artigo 23.º - Recurso 

Das resoluções finais da Caixa Geral de Aposentações caberá recurso contencioso nos 
termos gerais de direito. 

SECÇÃO III - Especialidades do processo por serviços excepcionais e relevantes 

Artigo 24.º - Iniciativa para a concessão da pensão 

O processo para a concessão da pensão por serviços excepcionais e relevantes prestados 
ao País é organizado, com base em requerimento do interessado ou em ordem do Governo, no 
ministério de que dependa ou dependia a pessoa a que respeitarem os feitos ou actos 
justificativos daquela. 

Artigo 25.º - Competência para a concessão da pensão 

A concessão da pensão prevista no número anterior é efectuada por despacho conjunto 
do Primeiro-Ministro e do Ministro das Finanças, precedido de parecer favorável da 
Procuradoria-Geral da República. 

Artigo 26.º - Pagamento da pensão 

1 - Nos casos em que os factos que lhe dão origem sejam anteriores à entrada em vigor 
do presente diploma, a pensão por serviços excepcionais e relevantes é devida desde a data do 
despacho conjunto previsto no artigo anterior. 

2 - Nos demais casos, a pensão é devida a partir do início do mês seguinte ao do 
requerimento ou da ordem do Governo a que se refere o artigo 24.º 

SECÇÃO IV - Da execução da decisão 

Artigo 27.º - Dispensa de formalidades 

Concedida a pensão, a Caixa Geral de Aposentações procederá ao seu abono sem 
precedência de quaisquer formalidades. 
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Artigo 28.º - Cartão de pensionista 

Ao pensionista será entregue um cartão, emitido pela Caixa Geral de Aposentações, que o 
identifica como titular da pensão. 

Artigo 29.º - Pagamento da pensão no estrangeiro 

O pagamento das pensões devidas aos pensionistas que residem no estrangeiro será 
efectuado nos mesmos termos em que o forem as demais pensões pagas pela Caixa Geral de 
Aposentações. 

Artigo 30.º - Prova de rendimentos 

1 - Os beneficiários das pensões a que se refere o n.º 2 do artigo 12.º entregarão na 
Caixa Geral de Aposentações, até ao dia 31 de Maio de cada ano, a declaração do imposto sobre o 
rendimento das pessoas singulares relativa ao ano transacto ou documento que a substitua, 
emitido pela repartição de finanças competente, comprovativo de todos os rendimentos ou 
proventos de qualquer natureza. 

2 - O não cumprimento do que se prescreve no número anterior determina a imediata 
suspensão do pagamento da pensão, que só voltará a ser devida a partir do dia 1 do mês seguinte 
ao da entrega dos documentos nele referidos. 

3 - O recebimento de pensões em violação do disposto nos n.os 2 e 3 do artigo 12.º implica 
a obrigatoriedade de reposição das quantias indevidamente recebidas, as quais poderão ser 
deduzidas no quantitativo das pensões a abonar pela Caixa Geral de Aposentações. 

CAPÍTULO IV - Disposições finais e transitórias 
Artigo 31.º - Habilitação ao pagamento de pensões vencidas em caso de falecimento do 

pensionista 

Os herdeiros do pensionista, no caso de falecimento deste, poderão requerer o 
pagamento das pensões em dívida mediante processo de habilitação. 

Artigo 32.º - Regime de acumulação das pensões cujo direito foi anteriormente 
reconhecido 

O disposto no artigo 11.º é aplicável, com efeitos a partir da data de entrada em vigor do 
presente diploma, às pensões cujo direito foi anteriormente reconhecido. 

Artigo 33.º - Não redução das pensões anteriormente fixadas 

Os quantitativos das pensões que estiverem a ser abonadas não sofrerão qualquer 
redução por força da entrada em vigor do presente diploma, mantendo-se inalterados até que da 
sua aplicação resultem quantitativos superiores. 

Artigo 34.º - Revogação 

É revogado o Decreto-Lei n.º 404/82, de 24 de Setembro. 

Artigo 35.º - Entrada em vigor 

O presente diploma entra em vigor no dia 1 do 2.º mês seguinte ao da sua publicação. 
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26 de Agosto de 1999. - António Manuel de 

Oliveira Guterres - António Luciano Pacheco de Sousa Franco. 
Promulgado em 15 de Outubro de 1999. 
Publique-se. 
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO. 
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Referendado em 21 de Outubro de 1999. 
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira Guterres. 

D. Parecer da Procuradoria Geral da República sobre pensão de sangue 
Nº Convencional: PGRP00002284 
Parecer: P00062/2003 
Nº do Documento: PPA26092003006200 
Descritores: PENSÃO DE PREÇO DE SANGUE; ACIDENTE EM SERVIÇO; MILITAR; 

MORTE; DOENÇA PROFISSIONAL; ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
CÁLCULO DA PENSÃO; INTERPRETAÇÃO DA LEI; LEI GERAL 

Tipo de Votação: UNANIMIDADE 
[… de] 24-10-2003 

Senhor Secretário de Estado da Defesa e Antigos Combatentes 
Excelência: 
I 
O Estado-Maior-General das Forças Armadas, na sequência do recente falecimento de 

militares por acidentes ocorridos em serviço e no contexto das diligências relacionadas com a 
atribuição da pensão de preço de sangue, submeteu à consideração de Sua Excelência o Ministro 
de Estado e da Defesa Nacional o Memorando n.º 81/CEMGFA/02[1], em que se faz saber que a 
Caixa Geral de Aposentações “considera não haver lugar ao pagamento da pensão de preço de 
sangue, tal como dispõe o Decreto-Lei n.º 466/99, de 6 de Novembro, passando os militares a 
estar sujeitos ao regime estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de Novembro, do qual 
resultaria o pagamento da pensão por morte, prevista no n.º 1 do artigo 34.º deste diploma”, 
solicitando-se, nesta conformidade, a clarificação do problema “no intuito de prevenir, agora e 
no futuro, a aplicação de critérios altamente gravosos para os familiares de militares falecidos 
em acidentes ocorridos em serviço nas Forças Armadas”. 

[...] 

Termos em que se formulam as seguintes conclusões: 

1.ª O regime dos acidentes em serviço e das doenças profissionais no âmbito da 
Administração Pública, estatuído no Decreto-Lei n.º 503/99, de 20 de Novembro, não revogou o 
regime jurídico das pensões de preço de sangue previsto no Decreto-Lei n.º 466/99, de 6 de 
Novembro; 

2.ª O novo regime jurídico aprovado pelo Decreto-Lei n.º 503/99 aplica-se, nos termos do 
seu artigo 55.º, ao pessoal militar e militarizado, apenas na parte respeitante às 
responsabilidades da Caixa Geral de Aposentações, ou seja, à reparação nas situações de 
incapacidade permanente, matéria versada no capítulo IV daquele diploma legal; 

3.ª Aos acidentes em serviço de que resulte a morte sofridos pelos militares a partir de 1 
de Maio de 2000 e às doenças adquiridas ou agravadas em serviço de que resulte também a 
morte cujo diagnóstico final seja posterior àquela data aplica-se o regime jurídico das pensões 
de preço de sangue previsto no Decreto-Lei n.º 466/99. 

E. Actualização do Suplemento de Missão 
Portaria n.º 370/97 de 6 de Junho 
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O Decreto-Lei n.º 233/96, de 7 de Dezembro, no seu artigo 3.º, instituiu o suplemento de 
missão a abonar aos militares que participem em missões de paz e humanitárias, habilitando os 
Ministros da Defesa Nacional e das Finanças a definirem, por portaria, o seu valor, impondo 
apenas como limite mínimo metade da ajuda de custo no estrangeiro para os mesmos postos e 
categorias.  

Colhida alguma experiência de participação de forças portuguesas em missões 
internacionais de paz, cumpre definir a tabela de valores de suplemento de missão adequada às 
missões e às capacidades financeiras do Estado Português, em geral, e das Forças Armadas, em 
particular.  

Assim, e ao abrigo do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 233/96, de 7 de Dezembro:  

Manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacional e das Finanças, o seguinte:  

1.º O suplemento de missão a que alude o artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 233/96, de 7 de 
Dezembro, é o constante da tabela anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.  

2.º O suplemento de missão é diário, pago mensalmente.  

3.º O militar pode optar por receber o suplemento de missão conjuntamente com o 
vencimento, remuneração, retribuição monetária ou compensação financeira a que tiver direito, 
ou separadamente e pago em numerário no local da missão sempre que tal seja possível.  

4.º Sempre que a missão seja superior a 60 dias, o militar pode requerer o abono 
antecipado à data da partida, por conta do suplemento referente ao último mês de missão, até ao 
montante de 15 dias de suplemento de missão.  

5.º A presente portaria produz efeitos desde 1 de Janeiro de 1997.  

Ministérios da Defesa Nacional e das Finanças. Assinada em 15 de Maio de 1997. O 
Ministro da Defesa Nacional, António Manuel de Carvalho Ferreira Vitorino. - Pelo Ministro das 
Finanças, Maria Manuela de Brito Arcanjo Marques da Costa, Secretária de Estado do 
Orçamento.  

TABELA A QUE SE REFERE O N.º 1.º 

Oficiais generais 18000$00 

Capitão-de-mar-e-guerra, coronel 17000$00 

Outros oficiais superiores (ver nota a) 16000$00 

Primeiro-tenente, capitão (ver nota a) 14400$00 

Oficiais subalternos e aspirante a oficial 14150$00 

Sargento-mor e sargento-chefe 13900$00 

Outros sargentos 13000$00 

Praças 12050$00 

(nota a): 
Recebe valor idêntico ao de capitão-de-mar-e-guerra, coronel 
se for o comandante das forças portuguesas na missão.  
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Portaria n.º 394/2000 

de 14 de Julho 

Actualização do Suplemento de Missão 
Considerando que a Portaria n.o 370/97, de 6 de Junho, veio fixar o quantitativo do 

suplemento de missão dos militares envolvidos em missões humanitárias e de paz fora do 
território, no quadro dos compromissos internacionais assumidos por Portugal, a que se refere o 
artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 233/96, de 7 de Dezembro, bem como estabelecer as condições da 
sua atribuição; Atendendo à necessidade de se proceder à actualização dos montantes do 
suplemento de missão dos militares das Forças Armadas participantes em missões de paz e 
humanitárias, nos anos de 1998 e 1999, respectivamente, em termos semelhantes às 
actualizações das ajudas de custo relativas a deslocações em missão oficial ao estrangeiro e no 
estrangeiro a abonar aos militares das Forças Armadas; Considerando, ainda, que a experiência 
colhida recomenda, em termos de eficácia legislativa, que os montantes dos suplementos de 
missão sejam actualizados, de forma automática, com referência ao valor percentual 
correspondente à revisão das ajudas de custo a abonar aos militares das Forças Armadas que se 
desloquem em missão oficial ao estrangeiro e no estrangeiro: 

Assim, ao abrigo do n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 233/96, de 7 de Dezembro: 

Manda o Governo, pelos Ministros da Defesa Nacional e das Finanças, o seguinte: 

1.º O suplemento de missão a que alude o artigo 3.º do Decreto-Lei n.o 233/96, de 7 de 
Dezembro, cujo montante foi fixado pela Portaria n.o 370/97, de 6 de Junho, é actualizado, 
relativamente ao ano de 1998, em 2,75%, produzindo a presente portaria efeitos desde 1 de 
Janeiro de 1998. 

2.º É, ainda, aumentado de 3%, para o ano de 1999, o valor do suplemento de missão 
calculado de harmonia com o número precedente, com efeitos desde 1 de Janeiro de 1999. 

3.º O suplemento de missão a abonar aos militares das Forças Armadas que participem 
em missões humanitárias e de paz é actualizável em Janeiro de cada ano, de acordo com o valor 
percentual correspondente à revisão anual das ajudas de custo a abonar aos militares das Forças 
Armadas por deslocações em missão oficial ao estrangeiro e no estrangeiro. 

Em 16 de Junho de 2000. 

O Ministro da Defesa Nacional, Júlio de Lemos de Castro Caldas .— Pelo Ministro das 
Finanças, Fernando Manuel dos Santos Vigário Pacheco, Secretário de Estado do Orçamento. 

F. Disposições necessárias à execução do Orçamento do Estado para 2009 

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
Decreto-Lei n.º 69-A/2009 de 24 de Março 

[…]  Artigo 42.º - Gestão financeira do Ministério da Defesa Nacional 

1 — As dotações para missões humanitárias e de paz, bem como dos observadores militares não 
enquadráveis nestas missões, inscritas no orçamento do Ministério da Defesa Nacional, são 
movimentadas por despacho do Ministro da Defesa Nacional, prevendo transferências entre 
capítulos daquele orçamento, com vista a afectar ao Estado –Maior -General das Forças Armadas 
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e aos ramos os montantes necessários à cobertura dos encargos a incorrer no âmbito das citadas 
missões. […] 

G. A preparação psicológica 
As missões internacionais continuam e têm tendência a aumentar, tanto em frentes de 

envolvimento como em perigosidade – já com consequências nefastas, como no Afeganistão em 
2005. No entanto a formação específica mantém-se deficiente. 

É recorrente dizerem que os militares estão preparados psicologicamente para 
enfrentarem situações de guerra, enfrentando o perigo e a morte, onde têm de matar para 
defender a própria vida e/ou a dos seus camaradas. 

E tão insistentemente o dizem que chegam mesmo ao disparate de dizerem, como no caso 
do urânio enriquecido no Kosovo em 2000, que os militares estão preparados para enfrentarem 
situações dessas. Outros declaram que os militares estão preparados para enfrentarem a morte. 

Afinal no que consiste essa famosa preparação para enfrentar situações de perigo e de 
morte? E se de facto existe como é avaliada a sua eficácia? Quais são os mecanismos de 
acompanhamento e de correcção? 

Ou simplesmente não existe nenhuma preparação específica e admite-se que o treino da 
recruta e de combate, do ponto de vista da técnica de uso e manejo de armas e de ordem unida, 
é o suficiente? Ou esta assunção, de que há de facto um treino e uma preparação para o perigo e 
a morte, não passa de uma cobertura antecipada para depois não se reconhecer as mazelas 
físicas e psicológicas e as consequentes indemnizações e assistência aos deficientes? 

Perguntas que se deixam endereçadas a quem de direito. 

Em qualquer dos casos, importa reflectir sobre o assunto. Desde logo reflectir e analisar 
se há alguma possibilidade de preparar o ser humano para situações contra-natura.  

A Desordem do Stress Pós Traumático de que sofrem milhares de ex-combatentes 
portugueses da Guerra Colonial é exemplo flagrante da deficiente ou mesmo impossível 
preparação para situações de ruptura com a manutenção da vida, e da segurança e estabilidade 
necessárias e intrínsecas aos seres humanos. 

O que existe, de facto, nos países em que este assunto é encarado com realismo e não se 
procura iludi-lo, são condições de cumprimento da missão e no pós missão, para os militares e 
seus familiares, o mais favoráveis possível à recuperação física e psicológica, proporcionando-
lhes condições de grande estabilidade com acompanhamento em ambientes favoráveis. 

Por exemplo:  

- com missões muito curtas, com períodos de recuperação em estâncias termais ou de 
férias e de lazer de duração equivalente ao da missão, do risco e da afectação para os militares 
envolvidos e suas famílias.  

- com condições de garantia e estabilidade dos vencimentos, das pensões e de assistência 
na doença e complementar social de grande qualidade e nunca mitigadas como se se tratassem de 
privilégios. 

O ênfase que os actuais Órgãos de Soberania portugueses colocam na importância da 
participação das nossas Forças Armadas em missões humanitárias e de paz deveria ser 
directamente proporcional ao estabelecimento e manutenção das condições mínimas para que 
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possamos cumprir em pé de igualdade com os camaradas de outras nacionalidades com os quais 
partilhamos as agruras dos Teatros de Operação. 

A ANS tudo fará para que os problemas socioprofissionais não se esqueçam e os 
interesses dos militares envolvidos sejam devidamente salvaguardados. 

  

 

Desejamos a todos, militares e respectivas 
famílias, uma boa comissão de serviço e um óptimo 
regresso! 


